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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

BANCO PANAMERICANO S.A. 

 

O Fundo Garantidor de Créditos – FGC tendo em vista a divulgação, nesta 

data, pelo Banco Panamericano S.A., de Fato Relevante informando sobre a 

realização de reestruturação patrimonial mediante aporte de recursos pelo 

Grupo privado Controlador da ordem de R$ 2,5 bilhões obtidos com seu apoio, 

vem a público esclarecer o quanto segue: 

 

O FGC é uma associação civil privada, sem fins lucrativos, criada pela 

Resolução CMN no. 2197/95, com o objetivo de proporcionar garantia aos 

clientes das instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, relativo a 

seus haveres (depósitos e aplicações financeiras) nos casos de intervenção, 

liquidação, insolvência ou outras situações especiais mediante prévio 

entendimento com o Banco Central do Brasil. 

 

A administração do FGC é eleita pelos próprios associados e seus recursos são 

provenientes de contribuições por eles recolhidas, não envolvendo qualquer 

tipo de recurso público. O patrimônio atual do FGC é da ordem de R$ 28 

bilhões. 

 

Relativamente à operação mencionada no preâmbulo, esclarece: 

 

 Constatada pela Supervisão do Banco Central do Brasil a existência de 

inconsistências contábeis nas demonstrações financeiras do Banco 

Panamericano, nos moldes regulamentares, foi lavrado Termo de 

Comparecimento em decorrência do qual se determinou a imediata 

regularização dos seus níveis patrimoniais, via aporte de recursos; 

 

 Em razão disso, o Grupo privado Controlador iniciou entendimentos com 

o FGC visando a viabilização dos recursos necessários para atender à 

determinação da autoridade Monetária; 

 

 Demonstrada a compatibilidade da operação com os objetivos 

institucionais do FGC e atendidas as condições negociais próprias deste 

tipo de operação, notadamente no que toca a constituição de garantias, 

foram disponibilizados os recursos para atender ao reequilíbrio 

patrimonial exigido, mediante depósito efetuado diretamente junto à 

instituição, em conta “Depósito de Acionista”, adequada à finalidade 

pretendida. 
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 Tal como levada a efeito, a operação não implicou em nenhum tipo de 

prejuízo aos clientes e investidores, bem como aos demais acionistas, 

não importando diluição de suas participações societárias nem afetando 

o valor patrimonial das ações. 

 

O FGC esclarece ainda que já vem atuando em apoio às instituições 

financeiras nacionais há bastante tempo, especialmente a partir da recente 

crise financeira internacional. Assim, pode viabilizar operações especiais de 

liquidez e de reestruturações patrimoniais sempre que presente a necessidade 

de preservação da higidez do Sistema Financeiro Nacional. É esta a finalidade 

precípua de sua existência. 

 

No caso concreto, o FGC entendeu presentes os requisitos necessários à sua 

atuação, inclusive aqueles atinentes ao interesse do Sistema Financeiro como 

um todo. Além disso, o alcance da solução encontrada emergiu como a menos 

onerosa à sociedade, na medida em que dentre os compromissos assumidos 

pelo Grupo privado Controlador está a manutenção da normalidade 

operacional do Banco Panamericano, agora com a participação efetiva na 

gestão da CaixaPar, subsidiária da Caixa Econômica Federal. 

 

Finalmente cumpre ressaltar que a operação não tem o condão de exonerar 

os responsáveis por eventuais infrações que tenham sido cometidas e que 

venham a ser constatadas pelas autoridades na apuração dos fatos havidos. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

 

Fundo Garantidor de Créditos - FGC 

 


